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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 213, DE 29 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação de 
contrato de motorista e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.193, de 10 de julho de 2020, que autoriza a prorrogação 
dos contratos firmados para o emprego de motoristas, por 
prazo determinado.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar pelo prazo determinado, até 04 de 
agosto de 2021, o contrato de trabalho, firmado com o 
senhor EDMAR DA SILVA BARREM, portador do RG 
nº 19.475.076-0-SSP-SP., ocupante do emprego de 
motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 29 de julho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 214, DE 29 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre demissão de servidor 
municipal e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir, a pedido, o servidor RAFAEL DA SILVA 
BARCELOS, portador da carteira de identidade RG nº 
44.963.711-6-SSP-SP., ocupante do emprego temporário 
de Professor de Educação Básica II.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas necessárias, visando efetuar o 
pagamento dos eventuais direitos trabalhistas a que fizer 
jus a referida servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 29 de julho 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento de Contrato.

Contrato nº (de origem): 66/2017/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Noroeste Comunicação Ltda – EPP.

Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo da contratação de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
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integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, 
a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação, com o intuito 
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à 
informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições ou de informar o público em geral, regida 
pela Lei Federal 4.680/65, incluindo, ainda os serviços 
complementares previstos no § 1º do art. 2º da Lei Federal 
12.232/10.

Valor: 150.000,00.

Data da assinatura: 23/07/2020.

Vigência: 26/01/2021.

Modalidade: Tomada de Preços 01/17.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 29 de julho 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.

Contrato nº (de origem): 45/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: T.B.B. Comercio de Produtos Médicos e 
Laboratoriais Ltda.

Objeto: Aquisição de testes rápidos de Covid-19.

Valor: R$ 19.828,00.

Data da assinatura: 28/07/2020.

Vigência: 28/08/2020.

Modalidade: Dispensa 04/2020.

Fundamento: art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 29 de julho 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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